
 

 

Modelo: ADG-06-02  

INFORMAÇÃO 

PROCESSO Registo Freguesia de Carreira 
 

ASSUNTO: Regulamento de Atribuição de Apoio às Freguesias e Uniões das Freguesias – Apoio Pontual Financeiro 

para despesas correntes Eco Freguesias – Freguesia de Carreira 

1. Enquadramento factual  

a) O Regulamento de Atribuição de Apoio às Freguesias e Uniões das Freguesias do Concelho de Leiria foi 

publicado através do Aviso n.º 3450/2020 no Diário da República, 2.ª série, de 28 de fevereiro de 2020, 

tendo sido objeto de alteração pelo Regulamento n.º 214/2026, publicado em Diário da República, 2.ª série, 

de 6 de março de 2026. 

b) A referida alteração introduz um regime excecional e temporário de atribuição de apoios financeiros, no 

contexto dos efeitos provocados pela tempestade Kristin, visando a reposição das normais condições de 

vida das populações das freguesias do concelho de Leiria. 

c) Nos termos do regulamento em vigor, os apoios a conceder pelo Município de Leiria podem assumir a 

natureza de apoio financeiro, incluindo apoios à infraestruturação, beneficiação e modernização, bem como 

apoios financeiros pontuais destinados a obras, equipamentos ou atividades necessárias à reposição das 

condições de vida das populações. 

d) Para o ano de 2026, no âmbito do regime excecional em vigor e da ação “Reerguer Leiria”, destinada a 

assegurar uma resposta célere, próxima e eficaz às necessidades decorrentes da situação excecional 

verificada, os apoios financeiros são atribuídos até ao limite de 100% da despesa elegível efetiva e não 

comparticipada, acrescendo um montante adicional até 20.000,00€ para fazer face às despesas com a 

tempestade. 

e) A Freguesia de Carreira apresentou candidatura, através do preenchimento do pedido de auxílio financeiro, 

para o pagamento da inscrição ao Programa Eco Freguesias Eco XXI. 

f) O projeto mencionado visa incrementar o desenvolvimento sustentável à escala local procurando envolver 

os cidadãos em geral, e os dirigentes das juntas de freguesias em particular, na construção de uma 

sustentabilidade participada; 

2. Propostas 

Tendo em conta a apresentação da candidatura para apoio pontual para despesas correntes – Eco Freguesias, 

para o ano de 2026, por parte da Freguesia, informo que, após análise, a mesma está em conformidade com o 

regulamento pelo que pode ser efetuada proposta de deliberação para aprovação em reunião de 20/04/2026 e 

AML de 27/04/2026. 

Corrente 

(valor em Euros) 

Compromisso 

250,00 148/26 

Os apoios anteriormente referidos enquadram-se nos termos regularmente estabelecidos para a sua concessão. 

Parecer: 

À consideração superior os termos da informação 

anterior. 

 

 

 

Despacho: 
Concordo e autorizo nos termos e fundamentos 
constantes na informação. 
Agendar o assunto para reunião de Câmara 
Municipal 
O Presidente da Câmara Municipal de Leiria 
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EMAIL DE REMETENTE EXTERNO: ATENÇÃO aos links e anexos!

De:                                              Freguesia da Carreira <freguesiadacarreira@gmail.com>
Enviado:                                    17 de dezembro de 2025 22:43
Para:                                           Correio Geral; Cecília Maria Pedrosa
Assunto:                                   Candidatura a pedido de apoio | Eco Freguesias XXI
Anexos:                                     ECO-FREGUESIAS XXI_signed.pdf
 

 

 

Exmos. Senhores,
 
Junto anexamos o pedido de auxílio referente à Inscrição no Programa Eco Freguesias XXI, no âmbito do Regulamento
Municipal de Atribuição de Apoio às Freguesias e Uniões das Freguesias do Concelho de Leiria.
 
Pedimos desculpa por só enviar agora. 
 
Agradecemos, desde já,  toda a atenção dispensada. 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
Elisabete Francisco
Assistente Técnica
 
 
Nota: Informa-se que a documentação remetida através deste e-mail não será
enviada em papel, de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 26.º do Decreto-
Lei n.º 135/99, de 22 de abril, na sua redação atual, a correspondência
remetida por via eletrónica tem o mesmo valor da expedida em suporte papel,
devendo ser-lhe conferida, pela administração e pelos particulares, idêntico
tratamento.
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